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5" TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 01512022-HESLMB

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 015/2022.
HESLMB, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
rNsTrrur_o eÊHruess - cesrÃo enrt snúos,
EDUcAÇÃo E TEcNoLoctA, E A EMeRESA
TNTEGRAR GESTÃo ena slúoe.

e

de outro lado TNTEGRAR CeSrÃO ffU SaúOe pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.614.387 t0001-4 com sede na Alameda Ricardo

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

INSTITUTO GÊNNESIS - GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA, ATUAI
dENOM|NAçãO dO INSTITUTO BRASILEIRO DE ôESTÃO bOIUPERTIIHRON - iEGC,sociedade civil sem fins rucrativ-os, com personaridade jurídica de direito prirroo,
inscrita no CNPJ sob o no 21_236.8451000A-27, qualiÍicadá coro Orgrniirfaã §oJufpelo Decreto Estadual no g.S53/íg, com sede na Rua Jabaquara, no 61, ed. 06, Lt. 11,sara 02, centro rniciar, são Luís de Montes Beros/Go, cÊp: zo.roo-ooo, neste atorepresentado na forma de seu estatuto social, doravante denominado 

"p"nrr 
aoroCONTRATANTE;

o

1

Paranhos , no 799, QD.243-A, Lt. 1E, Sata 424 , Prospêre Office Harmony, Setor Marista,
Goiânia/GO, Fone ((62) 3636-3424, e-mail: in tar ln Ía tao.com neste atorepresentada por sua sócia-diretora Livia Grandini Albiero, inscrita no CPF/MF sob o no
046.808.321 -93, doravante denominada apenas como CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA
CONTRATANTE

DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCTAL DO

De.comum acordo e pautadas pera boa-fé contratuar inscurpida no aft. 422 do códigocivil, as partes acima quarificadas resorvem aditivar o contiato em epígrafe, meolánie
as seguintes cláusulas e condições:

1. Pelo presente termo aditivo, Íica arterada a Íazão sociar do CONTRATANTF
colfom.re deliberaçã_o-consignada em Ata de Reunião da Assembreia Gerar do rnstitutá,
realizada em 03.02.2023, e averbada em 07.03.2023, passando a constar o ,ugrinià,

INSTITUTO GÊNNESIS - GESTÁO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA,sociedade civir sem fins rucrativos, com personaridade .iuríãica oe oireito 
-prúaú,

inscrita no .NPJ sob o n'21_236-.B45toooa-27, quarificadá como organizafaà d"Jàrpelo Decreto Estadual no g.553/19, com sede na Rua Jabaquara, no 61 , ed. 06, Lt. 1 I ,Sala 02, Centro lnicial, São Luís de Montes eeroydó, ôÊp: 76.100-000.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2. Pelo presente termo aditivo, o CONTRATO N" 01 5/2022-HESLMB fica prorro adopor mais 180 (cento e oitênta) dias , contados do fim da vigência inicialmente prevista,
obse rvadas, ainda, as seguintes disposições:
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2.1. A vigência do CONTRATO No 0't S/2022-HESLMB é vinculadã à vigência
do Contrato de Gestão no 43/2022-SES/GO, celebrado com o Estado de
Goiás, deste modo, a extinção do Contrato de Gestão operará
imediatamente a extinção do contrato ora aditivado, podendo ocorrer a
qualquer tempo. Nesse caso, tornar-se-á inexigível a continuidade do
contrato, mesmo que antes do término do prazo previsto no caput.

2.2. Na falta do cumprimento da totalidade do objeto contratado, não resistirá
nenhum ônus para as partes, à exceção de saldo residual dos serviços já
prestados.

2.3. O contrato ora aditivado será extinto imediatamente, mediante
notificação, tão logo seja concluído o processo regular de contrataçáo.

2.4. Com exceção das disposiçÕes não alteradas nesta oportunidade,
mantém-se os valores e condiçôes de pagamento durante a nova duração
do contralo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAçÃo DE REDAÇÃo

3. considerando a necessidade de adequação em relaçáo aos documentos a serem
fornecidos pela CONTRATADA, pelo presente termo aditivo, fica alterado o item g.7 da
cláusula oitava do contrato no 01512022-HES LM B, passando a tera seguinte redação:

"CLÁUSULA OITAVA _ DO PAGAMENTO

8.7, A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota Íiscal e com
o relatório de prestação de serviços:

l) A cada pagamento:

a) documentos que comprovem a sua regularidade fiscal
concernente aos tributos federais, por meio de Cêrtidão Negativa
de Débitos Conjunta emitida pela Secretaria da Receitá Federal do
Brasil - SRFB e Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional _
PGFN;

b) documentos que compÍovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual do Estado de Goiás e da Fazenda Estadual de sua sede
ou na unidade Íilial prestadora dos serviços, quando sediada em
outra Unidade Federativa, o que deverá ser feito por meio de
apresentaçâo de Certidáo Negativa de Débitos Estaduais,

c) documentos que comprovem a regularidade junto à Fazenda
Municipal de onde estiver situada a sede da COúTRATADA e/ou
a sua unidade filial prestadora dos serviços, que deverá ser feita
por meio de Certidão Negativa de Débitos Municipais;

d) documentos que comprovem a regularidade perante a
Seguridade Social, conforme dispôe o art. .195, g 30, da
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual; e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço _ FGTS, relativa ao cumprimento
dos encargos sociais instituídos por Lei;
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e) Certidáo negativa de debitos trabalhistas - CNDT;

f) Declaração de Não Retenção do INSS;

g) Relatório de Atividades executadas compreendendo o perÍodo
de faturamento da Nota Fiscal e a escala de trabalho realizada.

ll) Caso a execução do objeto contratual compreenda o desempenho
de atividades por colaboradores da CONTRATADA, deverá ser
entregue junto com a nota fiscal e sempre que houver alteração:

a) Lista de Colaboradores contendo: Nome, Funçáo, Admissão,
Horário;

b) Ordem de Serviço de Cada Colaborador contendo o posto de
trabalho e as descrições das atividades;

c) Certificados Específrcos para as Atividades desenvolvidas, de
cada colaborador na qual a profissão exija qualificação;

d) Comprovante de quitação das verbas habalhistas mensais:
Folha de pagamento, FGTS, INSS e Demais encargos trabalhistas.
Poderá ser comprovado através de envio dos Côntracheques e
RescisÕes com os comprovantes de pagamentos, SEF|p, Guias de

.INSS, FGTS e demais encargos sobre a folha de pagamento com
os respectivos comprovantes de pagamentos;

e) Cronogramas de Treinamentos obrigatórios executados pelos
colaboradores (ex: trabalho em altura, uso do Epl, manuseio
seguro de produto químico, entre outros);

f) Ficha de entrega de Epl (Equlpamento de proteção lndividual).

lll) A CONTRATADA se obriga, ainda, à entrega dos seguintes
documentos:

a) PGR (Programa de Gerenciamento de riscos) - Deverá ser
entregue anualmente e atuallzado sempre que houver alteração;

b) LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de
Trabalho) - Deverá ser êntregue e atualizàdo sempre que houver
alteração;

c) PCMSO (Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional)
- Deverá ser entregue anualmente e atualizado sempre que houvei
alteração;

d) ASO (Exame de Saúde Ocupacional) Admissional, periódico e
mudança de função e Demissional;

e) CAT (Comunicado de Acidente de Trabalho) _ deverá ser
enviada somente em caso de acidente de trabalho com prestador
de serviço em atuação na unidade.,,
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clÁusuu QUARTA - DAS DtspostÇÕEs FrNArs

4. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual
ora alterado, inclusive os itens não relacionados no presente aditivo contratual, ao
passo que são revogadas as disposições em contrário.

4.í. O presente aditivo contratual passa a surtir efeitos a partir da data de sua
assinatura.

Para firmeza e como prova de terem entre si justos e avençados, e depois de lido e
achado conforme, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, e subscritas também por 02 (duas) testemunhas.

São Luís de Montes Belos, 03 de maio de 2023

LUDMYLLA EASTOS T

SARBOSA

MAQUÉ4ffÂ:881 636951 53

A5rnado de íoímà digitàl por
LUDMYLLA BASTO5 E BAE8oSÁ
MAQ!EAnÂ:88163695153

TNSTTTUTO GÊNNESIS - cESrÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGTA
CONTRATANTE

LIVIA GRANDINI Assinado de forma

ALB r E Ro:0468083 :'*titi'rlfi i 
t'u'o

2193 ALBIERo:04680 a32.tg3

INTEGRAR GESTÃO EM SAÚDE
CONTRATADA

Testemunhas:

í) M-J.u 2l
Nome:
CPF:

i(olollne trança dos Santos

CPf: 036.383'301-33

r\ome. '. 

-

CPF:

*As partes e teslemunhas poderão assinar este documento de forma eletrônica,
em conformidade com a Lei Federal n 14.063t202O.
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